
 
 Comunicado  
Edital de Concurso para Admissão de Estagiário de Direito para a Procuradoria 
Regional da Campinas – Seccional de Bragança Paulista. 
  
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional de Campinas faz saber 
que no período de 01 a 31 de março de 2016 estarão abertas as inscrições 
para concurso de seleção de estagiários de Direito, do qual poderão participar 
os estudantes de Direito, cursando o 3º ano (5º ou 6º semestres); o 4º ano (7º 
ou 8º semestres) ou o 5º ano (9º ou 10º semestres) em 2016, em Faculdade de 
Direito oficial ou reconhecida.  
 
Os candidatos inscritos que estiverem cursando o 5º ou 6º semestres somente 
poderão ser credenciados a partir do momento em que estiverem cursando o 7º 
semestre ou semestre posterior.  
 
O presente concurso visa o preenchimento de 2 vagas, mais as que se abrirem 
no prazo de validade do concurso, que é de dois anos, até o limite de 4 (quatro) 
vagas, prazo em que serão convocados os candidatos habilitados, sempre de 
acordo com a ordem de classificação e na medida dos recursos disponíveis, nos 
termos do artigo 2º, da Resolução PGE nº 39, de 08 de junho de 2010. Caso 
sejam criadas novas vagas para a Seccional de Bragança Paulista, nas áreas do 
Contencioso Judicial e Contencioso Tributário Fiscal, o número máximo de 
vagas poderá ser aumentado, aproveitando-se os candidatos aprovados no 
presente certame, desde que eventual criação de novas vagas ocorra dentro do 
prazo de validade deste concurso e na medida dos recursos existentes.  
 
Ficam reservadas às pessoas portadoras de deficiências 5% (cinco por cento) 
das vagas existentes. Esses candidatos deverão declarar no requerimento de 
inscrição a natureza e o grau da incapacidade que apresentam. Se não houver 
candidatos deficientes inscritos ou aprovados, os cargos ficarão liberados para 
os demais candidatos (Lei Complementar Estadual n º 683, de 18 de setembro 
de 1992).  
 
O candidato que não estiver inscrito na ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 
Seção de São Paulo deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o início do 
exercício, comprovar que requereu a necessária inscrição.  
 
O estágio terá a carga horária de 20 (vinte) horas semanais e duração máxima 
de 2 (dois) anos, fazendo jus à bolsa de R$ 800,00 (oitocentos reais) e auxílio 
transporte de R$ 6,00 (seis reais) por dia trabalhado, nos termos do artigo 9º do 
Decreto 56.013, de 15 de julho de 2010.  
 
O candidato aprovado deverá, quando da assinatura do Termo de Assunção das 
Funções de Estagiário, firmar declaração de que não participa de outro estágio 
em órgão do Poder Público ou em escritório de advocacia que atue contra a 
Fazenda do Estado, judicial ou extrajudicialmente, que não existe contra sua 
pessoa nenhum processo ou condenação criminal, bem como apresentar cópia 
de Identidade e de comprovante de matrícula ou declaração da Faculdade, que 



demonstre, naquela data, estar cursando o 4º ou 5º ano em Faculdade de Direito 
oficial ou reconhecida. 
 
As inscrições somente poderão ser realizadas por cadastro no site 
www.pge.sp.gov.br.  
 
A prova escrita será realizada no dia 02 de abril de 2016, na sede do 34ª 
Batalhão da Polícia Militar, situado na Avenida José Gomes da Rocha Leal, n.º 
1651, Centro, Bragança Paulista-SP, com início às 10:00 horas, e terá duas hora 
de duração. 

 

O concurso consistirá em uma prova escrita, composta de 15 testes e uma 
dissertação. 
 
A prova consistirá em:  
I – Questões de Multipla escolha (valor de 0,40 pontos por questão): 
 
Direito Constitucional: 5 questões de múltipla escolha versando sobre: a) 
Princípios Fundamentais (arts. 1o. a 4o. da CF); b) Direitos e Garantias 
Fundamentais (arts. 5o. da CF); c) Administração Pública (art. 37 da CF); 
Sistema Tributário Nacional (arts. 145 a 162 da CF);  
 
Direito Tributário: 5 questões de múltipla escolha versando sobre: Arts. 1o. a 18; 
e 96 a 193 do Código Tributário Nacional, consideradas as alterações da Lei 
Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001 e Lei Complementar 118, de 9 
de fevereiro de 2005;  
 
Direito Processual Civil: 5 questões de múltipla escolha versando sobre: a) 
prazos; b) citação; c) condições da ação; d) pressupostos processuais; e) 
processo de conhecimento; f) sentença; g) recursos; h) medidas cautelares; i) 
execução por quantia certa contra devedor solvente; j) mandado de segurança; 
k) ação direta de inconstitucionalidade; l) Lei 6.830/80. 
 
II – Questão Dissertativa (valor de 4,00 pontos para a questão)  
A dissertação abordará tema da disciplina Direito Constitucional, e deverá ser 
redigida com um mínimo de 10 e um máximo de vinte linhas, valendo 4,0 pontos. 
 
Os candidatos deverão comparecer com 30 (trinta) minutos de antecedência, 
munidos de documento de identidade, protocolo de inscrição e caneta 
esferográfica azul ou preta.  
 
Não serão tolerados atrasos. Não serão permitidas quaisquer consultas à 
doutrina, legislação ou jurisprudência. A prova terá duração de duas horas.  
 
O resultado da prova escrita será publicado no D.O.E – Poder Executivo - Seção 
I e no site da PGE.  
 
O prazo para eventual recurso será de 2 (dois) dias úteis seguintes à publicação 
do resultado, mediante requerimento protocolado na Procuradoria do Estado – 



Seccional de Bragança Paulista, situada na Travessa Italia, 57 – Centro – 
Bragança Paulista/SP. 
  
Considerar-se-ão habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a cinco, numa escala de zero a dez.  
 
Em caso de empate terá preferência o (a) candidato (a) que obtiver maior nota 
na dissertação; persistindo o empate, a preferência será do (a) candidato (a) com 
maior nota na prova de Direito Processual.  
 
Anexo I  
 
Requerimento de Inscrição  
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão do Concurso para admissão de 
Estagiários na Procuradoria Seccional de Diadema da Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo.  
(Nome) ..........................................................., portador da Cédula de Identidade 
RG nº ...................................., CPF nº .........................................., residente e 
domiciliado ....................................................., Telefones nºs ..........................., 
e-mail ........ ..................., aluno(a) regularmente matriculado(a) no ........... 
semestre da Faculdade de Direito........................., portador de 
................................ (deficiência - natureza e grau da incapacidade, se o caso, a 
fim de adaptação das provas), preenchendo os requisitos constantes do edital, 
vem requerer sua inscrição para o Concurso de Estágio junto na Procuradoria 
Seccional de Diadema.  
Termos em que,  
pede deferimento.  
Bragança Paulista, ......../................../2016 


